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PALAVRA DA DIREÇÃO
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O Código de Conduta Ét ica é uma ferramenta que or ienta as at iv idades e 
o comportamento de todos os colaboradores e voluntár ios da Fundação 
Pró-HEMORIO.  De apl icação obrigatór ia ,  serve de referência para 
parceiros comerciais ,  fornecedores,  apoiadores e sociedade.

AquiAqui  tem-se a declaração formal das expectat ivas e da postura da 
Fundação Pró-HEMORIO diante dos diferentes públ icos com os quais 
interage,  fortalecendo os laços de relacionamento bem como a 
transparência e a ét ica.

EEste documento é redigido com o objet ivo educacional e de or ientação,  
servindo como fonte para a reflexão ét ica na relação profissional e nas 
relações humanas.  Aqui ,  estarão expressos nossos pr incípios e valores,  
que são os norteadores das condutas da Fundação.   

DeDesta forma,  espera-se que as disposições deste código sejam refletidas 
no comportamento de todos os membros da Fundação Pró-HEMORIO e 
de todos aqueles que mantêm algum t ipo de relação comercial ,  de apoio 
ou de voluntar iado.  

AA efet iv idade das disposições deste Código manterá a inst i tuição num 
caminho de ret idão.  Somente a v ivência cot idiana de um comportamento 
ét ico é que permit i rá que as relações humanas sejam cada vez mais 
transparentes,  honestas e respeitosa.  

QueQue todos tenham a certeza que este documento é uma demonstração 
de respeito da Fundação Pró-HEMORIO com a sua equipe,  com seus 
apoiadores,  seus voluntár ios e com a colet iv idade,  sendo fonte de 
inspiração para relações íntegras,  imparciais  e transparentes,  com 
respeito às pessoas,  à diversidade,  ao meio ambiente e à sociedade.



01.  A FUNDAÇÃO PRÓ-HEMORIO
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MISSÃO
Promover a saúde, assistência social e qualidade de vida dos 
portadores de doenças hematológicas e onco-hematológicas.

VISÃO
Promover a saúde, assistência social e qualidade de vida dos 
portadores de doenças hematológicas e onco-hematológicas.

VALORES
Transparência;  Sol idar iedade;  Empatia ;  Comprometimento 
e Valor ização profissional

FOCO
Promoção à doação de sangue; 
Proteção da criança e adolescente com doença hematológica e 
onco-hematológica em situação de vulnerabilidade; 
Acolhimento social às famílias em situação de risco; 
Sustentabilidade; 
Voluntariado; 
PPromoção de estratégias para autonomia de renda; 
Apoio às instituições de saúde; 
Apoio à educação técnica e pesquisa; 
Desenvolvimento de ferramentas e técnicas de gestão da qualidade;
Gestão eficiente de recursos.
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02.  CÓDIGO DE ÉTICA: FINALIDADE
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A finalidade deste Código de Conduta Ética é servir como Guia Prático de 
Conduta Pessoal e Profissional,  a ser util izado pelos funcionários, 
voluntários e parceiros da Fundação Pró-HEMORIO, em suas interações e 
decisões diárias.

Este documento legitima as polít icas e normas institucionais, mediante a 
aplicação das seguintes premissas:

1.Cooperação e Solidariedade na realização das atividades 
institucionais:  como participantes ativos dos processos institucionais e 
visando o sucesso da Fundação Pró-HEMORIO, os funcionários trabalham 
em cooperação com os demais colegas, voluntários e entidades. O 
trabalho voluntário e atividades altruístas serão estimuladas.

2.Valorização do trabalho:  serão estimuladas as ações que valorizem o 
talento individual e da equipe. 

33.Visão conjunta de todas as atividades exercidas:  com vistas à melhoria 
de resultados, todas as atividades serão vistas dentro de um processo 
maior, entendo que o sucesso de um é o sucesso de todos.

4.Legalidade:  todas as atividades devem obedecer à legislação vigente, 
sendo considerado obrigatório o cumprimento das leis.

55.Valorização do aprimoramento cultural e profissional de todos os 
envolvidos:  serão estimuladas as práticas de desenvolvimento pessoal e 
profissional 

6.Desenvolvimento sustentável:  os processos institucionais serão 
desenhados visando um modelo de desenvolvimento que util ize os 
recursos de maneira sustentável e econômica, estimulando as práticas de 
cuidado com a natureza e o meio ambiente.

77.Justiça social:  serão estimuladas as ações e comportamentos que 
ajudem a promover a solidariedade, a democracia e a justiça social .

8.Pluralismo Político e Diversidade: as atuação da Fundação 
Pró-HEMORIO respeitará a pluralidade ideológica, polít ica e partidária, 
enfatizando a diversidade e a igualdade nas suas formas de expressão e 
manifestação.
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9.Transparência e Publicidade:  as atividades deverão ser acompanhadas 
de relatórios públicos, que deverão ser divulgados ao público. Haverá 
prestação de contas anuais, com auditoria contábil .  Qualquer campanha 
de arrecadação de valores e materiais deverão ter seus resultados 
divulgados.
.  

03.  COMO TOMAR DECISÕES 
ÉTICAS?
Tomamos decisões a cada minuto de nossas vidas,  tanto pessoal quanto 
profissional .  Os códigos de conduta,  de ét ica e mesmo os códigos legais 
não conseguem prever todas as s i tuações do cot idiano dos 
relacionamentos humanos,  portanto,  apresentaremos algumas dicas 
para que as decisões tomadas sejam sempre ét icas e em conformidade 
com a legislação.

SempreSempre que est iver prestes a real izar uma conduta ou at iv idade,  antes 
de fazê-la ,  pergunte-se:

Uma outra dica é se você só está tomando esta at i tude porque “ninguém 
está vendo” .  Se a sua conduta não pode ser públ ica para seus amigos,  
famíl ias ou colegas de profissão,  provavelmente não é uma conduta 
ét ica.

Outro ponto importante é:  na dúvida,  não faça!  Procure ajuda e 
or ientação.

Esta conduta é contrária à legislação? 

Esta conduta fere o código de ética e a 
pol ít ica inst itucional? 

Esta conduta é antagônica aos valores 
inst itucionais?

EEsta conduta fere meus princípios 
ét icos? )

SE SIM, 
NÃO FAÇA!
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04.  COMO SE RELACIONAR COM 
PARCEIROS, CLIENTES,  
APOIADORES E VOLUNTÁRIOS
As palavras chaves para manter um relacionamento saudável com os 
parceiros,  cl ientes,  apoiadores e voluntár ios são:  respeito,  honest idade e 
cordial idade.

A visão que a sociedade tem da Fundação Pró-HEMORIO é essencial para 
o nosso sucesso.

05.  COMO SE RELACIONAR COM 
COLEGAS DE TRABALHO E COM A 
FUNDAÇÃO PRÓ-HEMORIO
Espera-se que as relações sejam pautadas no respeito e no 
comprometimento,  de forma que todos s intam-se real izados no 
ambiente de trabalho,  buscando sempre at ingir as metas e vencer os 
desafios para o sucesso pessoal e inst i tucional .

O ambiente de trabalho deve est imular relações dignas,  afastando 
qualquer comportamento discr iminatór io ou de assédio.

ÉÉ preciso vivenciar a experiência de formar um t ime com um objet ivo em 
comum: o sucesso!



09

06.   COMO TRATAR AS INFORMAÇÕES
As informações sobre as atividades da Fundação Pró-HEMORIO devem ser 
mantidas em sigilo, principalmente as que se relacionarem com a vida 
pessoal de funcionários, pacientes e empresas parceiras. A divulgação de 
informações por qualquer meio deverá ser autorizada pela Direção, 
evitando disseminação de dados confl i tuosos ou de sigilo empresarial .

07.  PONTOS IMPORTANTES PARA A 
CONDUTA ÉTICA

1.Bens e Recursos:  todos devem proteger os bens e recursos da Fundação 
Pró-HEMORIO, fazendo o uso apropriado e impedindo a perda, dano, furto, 
uso inadequado ou ilegal.  Os bens pessoais da equipe de colaboradores 
também devem ser tratados de igual maneira.

22.Uso de Imagem: todos devem zelar pela imagem institucional e de seus 
colaboradores, sendo vedado qualquer uso da logomarca, fotos das 
dependências, foto dos funcionários, de voluntários ou de clientes sem a 
expressa anuência dos mesmos. Qualquer veiculação de imagem deverá 
guardar a dignidade e o respeito, não sendo tolerada qualquer forma de 
discriminação, incitação à violência ou qualquer comportamento 
desrespeitoso. A anuência para a util ização da imagem do colaborador, a 
t ítutítulo gratuito, será precedida de declaração escrita e cessará a pedido 
escrito do interessado, formalizado junto a direção.  

3.Assédio: é vedada qualquer forma de assédio na Fundação Pró-HEMORIO.

4.Campanhas políticas:  É proibida qualquer forma de campanha polít ica 
util izando o nome e imagem da Fundação Pró-HEMORIO, nas 
dependências da mesma, tais como distribuição de panfletos ou discursos, 
ou através de seus meios de comunicação. O caráter apartidário da 
Fundação Pró-HEMORIO deve ser mantido. Contudo, é permitido o diálogo 
e a troca de informações, bem como o uso de bottons ou camisetas, desde 
que se adote a forma silenciosa.
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5.Presentes: É proibido que os funcionários e colaboradores da Fundação 
Pró-HEMORIO recebam presentes pessoais de fornecedores e potenciais 
fornecedores. Fica permitido que recebam brindes institucionais de 
pequeno valor, tais como, calendários, canetas, blocos de anotação etc.

6.6.Corrupção:  É terminantemente proibida qualquer prática que configure 
corrupção. Todos os processos de compra, aquisição de bens, contratação 
devem ser transparentes e l ícitos. Os contratos firmados deverão trazer 
cláusula(s) específicas anti-corrupção.

1.Bens e Recursos:

CConduta: A pessoa que identificar ou presenciar uma conduta danosa ou 
criminosa com relação aos bens institucionais deverá comunicar à Direção da 
Fundação Pró-HEMORIO através do e-mail diretoria@fundacaoprohemorio.org.br 
ou relatar à sua chefia imediata. Caso deseje fazer de forma anônima, 
poderá enviar correspondência não assinada para a sede, endereçada à 
instância competente. Tal comunicação não é impeditivo para que, 
presenciando um crime, faça a denúncia às autoridades competentes.

SSanção: Em caso de dano, perda, furto, uso inadequado ou ilegal dos bens 
e recursos da Fundação Pró-HEMORIO, serão tratados de acordo com a 
gravidade do ato. Será realizada apuração do feito, por meio de instauração 
de procedimento administrativo, que poderá ser desdobrado em processo 
judicial civil e penal, com aplicação de sanções previstas na legislação civil, 
penal e trabalhista.

08.  CONDUTAS E SANÇÕES
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2.Uso de Imagem:

CConduta: A pessoa que identificar ou presenciar o uso indevido de imagem 
deverá comunicar imediatamente à chefia imediata ou através do email 
diretoria@fundacaoprohemorio.org.br.  Preferencialmente, anexar l ink ou a 
imagem indevida para análise. Caso deseje fazer de forma anônima, 
poderá enviar correspondência não assinada para a sede, endereçada à 
instância competente. Tal comunicação não é impeditivo para que, 
presenciando um crime ou il icitude, faça a denúncia às autoridades 
compcompetentes.

Sanção: Para a análise do caso, será aberto um procedimento 
administrativo simples. Após apuração, o caso será tratado conforme a sua 
gravidade, podendo a sanção a ser aplicada variar desde a comunicação 
verbal e orientação, até a demissão. Havendo ato i l ícito, que poderá ser 
desdobrado em processo judicial civil e penal,  com aplicação de sanções 
previstas na legislação civil ,  penal e trabalhista.

3.Assédio

CConduta: Aquele que presenciar ou for vít ima de assédio (Moral - quando 
alguém em posição privilegiada usa desta vantagem para humilhar, 
desrespeitar ou constranger. Sexual – visa obter vantagem sexual) deverá 
comunicar imediatamente à Diretoria ou à Assessoria Jurídica. A 
comunicação poderá ser pessoal ou através do e-mail 
diretoria@fundacaoprohemorio.org.br.  Caso deseje fazer de forma 
anônima, poderá enviar correspondência não assinada para a sede, 
endereçada à inendereçada à instância competente. 

Sanção: Os casos de assédio serão tratados de acordo com a gravidade do 
ato. Será realizada apuração do feito, por meio de instauração de 
procedimento administrativo, que poderá ser desdobrado em processo 
judicial civil e penal,  com aplicação de sanções previstas na legislação 
civil ,  penal e trabalhista.
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4.Campanhas políticas:

CConduta: A pessoa que presenciar funcionário e ou outro parceiro 
realizando campanha polít ica na Fundação Pró-HEMORIO ou usando a 
imagem da Fundação Pró-HEMORIO, deverá imediatamente solicitar a 
interrupção da campanha, informando da vedação expressa. Após, deverá 
comunicar o feito à sua chefia imediata ou à Direção. Caso se sinta 
constrangido, deverá acionar a sua chefia imediata ou a Superintendência 
ou a Assessoria Jurídica, para que estas esferas tomem a conduta de 
ininterromper a campanha.

Sanção: Aquele que estiver fazendo campanha polít ica na Fundação 
Pró-HEMORIO, que não for funcionário, será orientado sobre a 
impossibil idade de realizar este tipo de atividade. Se insistir ,  será 
convidado a se retirar das dependências da Fundação Pró-HEMORIO. O 
funcionário que estiver fazendo campanha polít ica deverá ser orientado a 
interromper esta atividade. Se insistir ,  será advertido formalmente pela 
chefia imediata. Reincidindo, será suspenso por um dia, com desconto 
salarial .  salarial .  

5.Presentes:

Conduta: O funcionário que presenciar outro solicitando ou recebendo 
presentes (que não sejam brindes ou objetos de pequeno valor) de 
fornecedores deverá comunicar imediatamente à chefia imediata, à 
Assessoria Jurídica ou à Direção. A comunicação poderá ser presencial e 
por correspondência eletrônica. Caso deseje fazer de forma anônima, 
poderá enviar correspondência não assinada para a sede, endereçada à 
instância competente. 

SSanção: O funcionário que receber presente de fornecedores será 
orientado a devolvê-lo. Dependendo do valor do bem, será instaurado 
processo administrativo para apuração. Os casos serão tratados de acordo 
com a gravidade do ato. Será realizada apuração do feito, por meio de 
instauração de procedimento administrativo, que poderá ser desdobrado 
em processo judicial civil e penal,  com aplicação de sanções previstas na 
legislação civil ,  penal e trabalhista.
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6.Corrupção

Conduta: O funcionário que presenciar qualquer forma de corrupção 
deverá denunciá-la à Direção ou aos órgãos competentes (Delegacia de 
Polícia, Ministério Público, etc.) ,  uti l izando-se dos canais de comunicação 
disponibil izados.

SSanção: Qualquer indício de corrupção será apurado em processos 
administrativos, sendo o caso tratado de acordo com a gravidade. O feito 
poderá ser desdobrado em processo judicial civil e penal,  com aplicação 
de sanções previstas na legislação civil ,  penal e trabalhista.



09.  COMPLIANCE
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Todos esperam que todos tenham uma conduta ét ica,  íntegra e 
compatível com os pr incípios que promovem a dignidade e a igualdade.  
No mundo coorporat ivo não é diferente.  As empresas esperam que seus 
colaboradores tenham uma conduta compatível com os valores da 
empresa.

EEste Código de Ét ica é de cumprimento obrigatór io e cada um de nós é 
responsável pelo seu cumprimento.  Também é importante lembrar que 
condutas contrár ias podem levar à apl icação de medidas discipl inares,  
que incluem o término da relação de trabalho,  sem prejuízo das 
responsabi l izações legais cabíveis .  

EEste Código não esgota todas as possíveis questões ét icas relacionadas 
ao trabalho e,  caso sur ja alguma nova questão,  todas as decisões serão 
or ientadas pelo bom senso e legislação apl icável .  

Também deve-se compreender que este código é,  antes de uma cart i lha 
sancionatór ia ,  uma regra educat iva,  que ordena as prát icas e valores da 
inst i tuição para que cada colaborador consiga expressar por palavras 
aqui lo que já é um sent imento inst i tucional .

CConsiderando a inocência como premissa e a humanidade como regra,  
os eventuais erros cometidos devem ser reconhecidos honestamente e 
comunicados imediatamente à l iderança ou responsável pela área para a 
sua devida correção.

AAssim, espera-se que cada indiv íduo,  ao tomar conhecimento de uma 
situação que ofenda este código,  faça a devida comunicação à esfera 
competente,  para que medidas possam ser imediatamente tomadas,  
evitando causar prejuízos à imagem inst i tucional ,  aos colegas,  aos 
pacientes e à sociedade.
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